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PORTARIA CREFITO-8 Nº 410, DE 02 DE MAIO DE 2022

Renovação da Portaria nº 187/2021 que dispõe sobre
o cargo de Delegada na Delegacia Regional do Núcleo
de Guarapuava do Conselho Regional de Fisioterapia
e Terapia Ocupacional da 8ª Região - CREFITO-8

A Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 8ª

REGIÃO – CREFITO-8, no uso de suas atribuições legais e disposições regulamentares, conferidas

pela Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, e pelos artigos 25 e 42, I da Resolução CREFITO-8

nº 89/2021,

Considerando o que restou deliberado na Ata nº 233ª Reunião Plenária ocorrida em 07/12/2020 

RESOLVE:

Art. 1º Manter no cargo de Delegada na Delegacia Regional do Núcleo de Guarapuava, a

Dra. Marinez Boeing Ruaro, Fisioterapeuta, inscrita perante o Crefito-8 sob o nº 75204-F,  conforme

termo de compromisso assinado em 07/03/2020.

Art. 2º As obrigações e responsabilidades atribuídas ao Cargo de Delegada, que deverá ser

estritamente observada pela Profissional ora nomeada, estão previstos no § único do Art. 3º da

Resolução CREFITO-8  Nº  58  /2019,  que  integra  a  presente  Portaria  produzindo todos  os  seus

efeitos jurídicos e legais.

Art 3º  A nomeação terá vigência pelo prazo de 12 meses.
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Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Curitiba, 02 de maio de 2022. 

DRA. PATRÍCIA ROSSAFA BRANCO
Presidente do CREFITO-8


